
 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 

NOME DO AGENTE CULTURAL: Amanda Rugiani Pinto   
  
CPF/CNPJ: 455.500.138-94   
  
NOME DO PROJETO INSCRITO: Frequência Transgressora   
  
CATEGORIA: F - Cultura LGBTQIAPN+  
  
RECURSO:   
  
À Secretaria Municipal de Cultura, Com base na Etapa de Seleção do Edital 011/2025 - 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA – FORTALECIMENTO CULTURAL, venho 
solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 
Justificativa:   
  
A proponente, no prazo legal, interpõe o presente Recurso Administrativo contra a nota de 
93,07, solicitando a revisão da pontuação em critérios que foram penalizados por erro de 
contagem e omissão documental, conforme detalhado a seguir.  
  
Para fins de comprovação, informamos que o presente recurso é acompanhado por um 
Anexo Único contendo os prints de tela e as provas documentais que sustentam todas as 
alegações abaixo. Reafirmamos que todas as informações citadas (incluindo a quantidade 
de 7 comprovantes e a descrição de parcerias) foram retiradas integralmente do projeto 
original submetido no sistema, cuja análise e conferência rigorosa solicitamos.  
  



 

 

I. CRITÉRIO 11 – PERCENTUAL DE EQUIPE RESIDENTE EM ARAÇATUBA   

  
  
  
Solicitamos a REVISÃO IMEDIATA da nota e a recontagem documental, pois houve um 
ERRO MATERIAL E DE CONTAGEM. Os avaliadores registraram 5 comprovantes 
anexados, resultando em 4 pontos. Argumentação (Erro de Contagem de 4 Pontos): A 
Proponente afirma e comprova que os 7 (SETE) comprovantes de residência dos 8 
integrantes utilizados para o cálculo do critério foram anexados em um único documento 
PDF de 16 páginas, conforme exigido pelo sistema (juntamente com o Portfólio do 
Proponente e dos Integrantes). A falha do avaliador está em não ter feito o cruzamento de 
dados e a leitura integral do arquivo. Esta negligência é confirmada, pois foram 
enviados comprovantes adicionais de Paula e Pedro (fundadores da Pride Care), 
atestando a profundidade da documentação protocolada. A Comissão considerou 
apenas 5 comprovantes. A título de comprovação, os 7 comprovantes necessários para o 
cálculo correspondem aos seguintes integrantes da Ficha Técnica: Amanda Rugiani Pinto, 
Beatriz Gabrielle, Beatriz Sanches, Lazaro Henrique (HOZA), Arão Henrique (Sara KRL), 



 

 

Pietro Ramos, e Renata Cavazzana. Com 7 comprovantes protocolados e ignorados, o 
percentual de aderência real é de 7/8 = 87,50%. Segundo o Edital, esta porcentagem 
garante a pontuação de 8 pontos.   

II. CRITÉRIO 4 – METODOLOGIA E EXECUÇÃO   

  
  
Solicitamos a revisão e pontuação máxima, devido ao erro factual na análise de anuência.  
Argumentação (Omissão Documental): A Proponente comprova que foram anexadas DUAS 
Cartas de Anuência de Participação que confirmam a viabilidade integral do ciclo de 
debates: a da pesquisadora Renata Cavazzana da Silva e do representante do coletivo 
Pride Care, Pietro Ramos. A omissão de um desses documentos na justificativa do avaliador 



 

 

(evidenciada pela nota 17/20) resulta na subavaliação da viabilidade. Requeremos a 
concessão da pontuação máxima (20 pontos), visto que a documentação comprova a 
plena viabilidade.  

III. CRITÉRIO 7 – QUALIFICAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE   

  
  
Solicitamos a revisão da nota, argumentando que a penalização por "ausência de materiais 
comprobatórios" decorre da análise incompleta da documentação (o PDF de 16 páginas). 
Argumentação: A penalidade por ausência de comprovação é infundada. A Ficha Técnica 
do projeto foi protocolada com o nome completo, função e documento (CPF/CNPJ) de cada 
membro, o que constitui uma declaração de responsabilidade legal sobre a veracidade das 



 

 

informações. O júri penalizou o projeto alegando ausência de "links, fotos e datas", 
ignorando que o perfil de Instagram (@) de cada artista, palestrante e coletivo foi 
detalhado na descrição da proposta como seu portfólio primário. Em um documento 
submetido em formato moderno, a rede social é a comprovação mais atual e direta da 
experiência, o que reforça a acusação de que a análise foi baseada em critérios obsoletos e 
na negligência na leitura do documento. Como por exemplo, o currículo da proponente, 
Amanda Rugiani Pinto (DJ RUPIN), comprova atuação em grandes eventos como o SESC 
e, notavelmente, a Bienal Sesc de Dança 2025. A Mestra em História pela Universidade 
Federal de Santa Catarina (Renata Cavazzana) e o psicólogo especialista Pietro Ramos, 
representante da Pride Care, uma iniciativa que conecta a comunidade LGBT+ a 
profissionais capacitados para atendimento seguro e de baixo custo. A artista Sara Krl, MC 
de batalha, cantora e compositora. Finalista da Batalha da Aldeia e representante estadual 
pelo Diver CPBMC já se apresentou com músicas autorais no SESC BIRIGUI. Ressalta-se 
ainda que todos os membros da equipe Frequência Transgressora são de Araçatuba, 
com exceção da parceria artística do coletivo Energia Dykezona (São Paulo - SP). A 
falha em contabilizar os 7 comprovantes de residência (Critério 11) reforça que o material de 
portfólio não foi lido na íntegra.   



 

 

IV. CRITÉRIO 6 – ORÇAMENTO   

  
  
Solicitamos a revisão da nota. A ausência de custos para equipamentos é uma decisão 
estratégica e não uma falha de planejamento. Argumentação: Os avaliadores penalizam o 
orçamento pela ausência de custos para equipamentos e estrutura. Solicitamos a revisão, 
pois o orçamento COMPROVA o planejamento detalhado: A infraestrutura básica (cadeiras, 
projetor, telão) é fornecida em parceria in-kind pela Biblioteca Pública Municipal. O 
equipamento especializado foi devidamente orçado: a Locação de mesa de 
Sonorização/Iluminação foi prevista em R$ 800,00 para o evento de encerramento, 



 

 

refutando a alegação de falta de previsão de custos para som. Cada artista vai levar seus 
equipamentos para as apresentações. Esta alocação de recursos prova o cuidado 
estratégico, otimizando o montante de R$ 20.000,00 para o pagamento de cachês LBT+ 
locais (ODS 8).   

  



V.   

 

 CRITÉRIO 9 – PLANO DE DIVULGAÇÃO  

  
  
Solicitamos a revisão da nota atribuída pela avaliadora Gabriela Constancio Silvano (3.5). 
Argumentação: A crítica de falta de estratégia para públicos periféricos e PCD é 
injustificada: 1. Abrangência de Mídia: O plano inclui jornais impressos, rádio e televisão, 
garantindo acesso à informação a quem não usa mídias digitais. 2. Integração com 
Acessibilidade: O projeto assegura a inclusão de PCD, conforme detalhado no item 
Acessibilidade Comunicacional (legendas nos filmes), sendo o plano de divulgação o 
veículo para anunciar que o evento é acessível.   



VI. CRITÉRIO   

 

 10 – ACESSIBILIDADE   

  
  
Solicitamos a revisão da nota, refutando as alegações de falta de clareza e recursos. 
Argumentação: Clareza da Ação: A proposta afirma explicitamente: "Todos os 
documentários serão exibidos com legendas, facilitando o acesso para pessoas com 
deficiência auditiva." O compromisso com o resultado é claro. A ausência de rubrica 
específica para o treinamento é justificada, pois o treinamento prévio da equipe será 
ministrado pela própria Proponente (Amanda Rugiani Pinto) e Produtora Executiva 



VII. CRITÉRIO   

 

(Beatriz Gabrielle). Este serviço de consultoria atitudinal e de acompanhamento de 
mobilidade é coberto pelos honorários de gestão já previstos no Critério 6  
(Orçamento), garantindo a implementação sem necessidade de rubrica adicional.   

 8 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO   

  
Solicitamos a revisão da nota atribuída pela avaliadora Gabriela Constancio Silvano (3.0), 
que alegou falta de mecanismos de ajuste contínuo. Argumentação: A crítica de ausência 
de monitoramento contínuo é injustificada e contraria a metodologia apresentada. O projeto 
detalha a "Avaliação Contínua (Semana 1 a 8)" e, explicitamente, a "Avaliação  
Intermediária (Semana 4): Análise... para possíveis ajustes". Este mecanismo formal de 
ajuste refuta a alegação de limitação na avaliação. Além disso, o projeto garante a medição 
de impacto através de indicadores quantitativos e qualitativos claros, como o 
questionário de perfil (foco LBT+) e o formulário de satisfação e segurança.   



  CRITÉRIO   

 

IX.  5 – IMPACTO ESPERADO   

  
Solicitamos a revisão da nota. O avaliador Jonas Santos Estevão (Nota 8.5) criticou a 
ausência de indicadores mensuráveis para o impacto. Argumentação: A crítica é refutada, 
pois o projeto vincula o impacto esperado (visibilidade LBT+, fortalecimento de redes) 
diretamente a indicadores mensuráveis presentes na Avaliação, como métricas de 
engajamento digital e média de satisfação. O projeto também está explicitamente 
alinhado aos ODS 3, 5 e 10, que são indicadores sociais reconhecidos de mensuração de 
impacto.   
  



 

 

CONCLUSÃO E PEDIDO FINAL   
  
Mediante a comprovação de erros materiais e inconsistências de análise nos 9 critérios 
contestados, solicitamos a reavaliação. A correção do Critério 11 para 8 pontos é suficiente 
para elevar a nota para, no mínimo, 97,07. A reversão dos demais pontos garantirá que o 
projeto atinja a pontuação correta e merecida, qualificando o FREQUÊNCIA  
TRANSGRESSORA para a posição de 1º Suplente ou projeto Selecionado. Nestes termos, 
pede deferimento. Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  
  
Araçatuba, 26 de Novembro de 2025.   
AMANDA RUGIANI PINTO Proponente do Projeto Frequência Transgressora  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

NOME DO AGENTE CULTURAL: Bianca Rochani José  

CPF/CNPJ: 367.248.228-58  
NOME DO PROJETO INSCRITO: Sai do Ármario 
CATEGORIA: Fortalecimento Cultural RECURSO:   

À Secretaria Municipal de Cultura  

Com base na Etapa de Seleção do Edital 011/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À 
CULTURA – SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS – FORTALECIMENTO CULTURAL, 
venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativas a seguir.  

1. Da Análise Incompleta dos Documentos Anexados nas 
Abas “Ficha Técnica” e “Anexos Obrigatórios e 
Complementares”  
Em cumprimento ao edital, toda a documentação da equipe, incluindo Portfólio Completo do 
Proponente, Portfólio dos Principais Integrantes e Comprovantes de Residência, foi 
anexada corretamente em arquivos únicos nas abas “Ficha Técnica” e “Anexos Obrigatórios 
e Complementares”, como determina o sistema.  

Todavia, o parecer avaliativo demonstra que a Comissão considerou apenas o nome 
isolado visível no campo “Integrantes Adicionados”, ignorando os PDFs anexados que 
contém a ficha técnica completa da equipe, conforme orienta o manual do sistema.  

Essa limitação técnica,  um único campo de texto visível, enquanto os demais documentos 
ficam dentro do PDF, levou a uma análise materialmente incompleta, impactando 
diretamente vários critérios de pontuação.  

2. Do Equívoco na Atribuição de Nota no Item 
“Percentual de Equipe Residente em Araçatuba”  
Todos os avaliadores atribuíram 0 pontos ao critério, com a seguinte justificativa repetida:  



 

 

“A ficha técnica é composta por 1 integrante, a qual não comprovou residência 
em Araçatuba, atendendo 0% do critério.”  

Essa afirmação não corresponde aos documentos efetivamente enviados.  

Situação correta:  

– A ficha técnica não possui 1 integrante, mas sim a equipe completa, cuja 
composição foi enviada no PDF da aba “Ficha Técnica”, que não foram observadas as 
funções de Diretor(a), Produtor(a) e Artistas.  
  
– Os comprovantes de residência foram anexados dentro do PDF da aba “Anexos 
Obrigatórios e Complementares”, em estrita conformidade com o edital.  

Portanto, não apenas existe mais de um integrante na equipe, como também foram 
enviados os comprovantes de residência exigidos.  

A nota 0 decorre exclusivamente de não terem sido abertos os PDFs anexados, o que fez 
com que a Comissão visualizasse apenas um campo textual do sistema e presume se que a 
equipe fosse composta por uma única pessoa, o que não procede.  

Assim, a nota deve ser revista para refletir:  

– o número real de integrantes da ficha técnica, composta por: Bianca Rochani José, 
Beatriz Gabrielle, Larissa Girotto Matheus de Oliveira, Amanda Rugiani Pinto, Beatriz 
Sanches e Talita Rustichelli.  
– os comprovantes efetivamente anexados representa mais de 66% da equipe, o que 
corresponde a  pontos.  

3. Do Equívoco na Atribuição de Nota no Item “Equipe”  
A nota deste item também foi prejudicada pela análise incompleta dos documentos.  

Como os avaliadores consideraram que a equipe teria apenas “1 integrante”, todas as 
demais qualificações, portfólios e comprovações profissionais anexadas foram 



 

 

automaticamente desconsideradas, resultando nas notas 2,5 e 3, mesmo no próprio site 
informando que deveria ser anexado: “Portfólio de 03 (três) dos principais integrantes do 
projeto que comprovem experiência na função a ser desempenhada. Serão observadas as 
funções de Diretor(a), Produtor(a) e Artistas”, no qual não foram observadas.  

Os portfólios completos encontram-se:  

-  na aba “Ficha Técnica - Portfólio dos principais integrantes”,  PDF único contendo 
a equipe completa;  

Assim, as notas atribuídas ao item “Equipe” também não refletem a documentação 
existente e precisam ser reavaliadas para corresponder à experiência efetiva dos 
profissionais envolvidos, e que possa ser inserida a nota integral 10.  

4. Do Pedido  
Diante do exposto, requer-se:  

1. Reavaliação integral dos documentos anexados nas abas “Ficha Técnica” e 
“Anexos Obrigatórios e Complementares”, especialmente os portfólios e  

comprovantes de residência anexados em PDF.  
  

2. Retificação das notas atribuídas aos itens:  
 – “Percentual de Equipe Residente em Araçatuba”, uma vez que a equipe 
não possui apenas 1 integrante e os comprovantes de residência foram enviados;  
– “Equipe”, considerando os portfólios completos devidamente anexados.  
  

3. Adequação da pontuação final, observando a documentação efetivamente enviada 
dentro do prazo e nos moldes do edital.  

4.   
Coloco-me à disposição para reenvio dos arquivos caso a Comissão entenda 
necessário.  



 

 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

  

  
  
  
Ficha Ténica Sai do Armário  
  
Nome do profissional/empresa: Bianca Rochani José (Jardim Almatéia)  
 Função no projeto: Diretora Geral e Professora de Kokedama  
CPF/CNPJ: 367.248.228-58  
Pessoa negra ou indígena? Não  
Pessoa com deficiência? Não  
Mini currículo:  Bianca Rochani é a artista botânica por trás das criações do Jardim 
Amaltéia. De Professora de Matemática a Analista de Sistemas, encontrou-se 
profissionalmente na contramão das exatas há 7 anos, cultivando e se conectando com 
plantas e flores. Sua paixão pelas plantas vem desde a infância, mas foi em 2018 que 
começou a criar kokedamas e arranjos de suculenta e passou a expor suas peças em feiras 
itinerantes por Araçatuba/SP. Com o avanço das exposições, em 2018 fundou o Jardim 
Amaltéia, um ateliê botânico criativo especializado na criação e cultivo de kokedamas, 
técnica japonesa variante do bonsai em que as plantas são mantidas em esferas de 
substrato e musgo, sendo pioneira no ramo em Araçatuba/SP e região. Transitando entre 



 

 

kokedamas e a arte floral em arranjos desidratados; em seu ateliê, Bianca tem o propósito 
de incentivar um cultivo tranquilo, fazendo um convite à conexão com as plantas e com a 
natureza em suas diversas formas  
  
Nome do profissional: Beatriz Gabrielle Batista da Silva  
Função no projeto: Produtora Executiva e Professora de Curadoria  
CPF: 477.671.238-55  
Pessoa negra ou indígena? Sim. Negra.  
Pessoa com deficiência? Não.  
Mini currículo: Beatriz Gabrielle é uma jovem estudante de direito que está determinada a 
deixar sua marca em diversas áreas. Além de sua dedicação aos estudos jurídicos, ela é 
uma empreendedora, sendo a proprietária do Achados Libra, um empreendimento que 
promove a moda sustentável e consciente. Em 2025 deu a Oficina, Na moda denovo, no 
Sesc Birigui. E uma das produtoras do projeto, Sai do Armário, financiado pelo Fundo 
Municipal de Cultura de Araçatuba 2024. Além disso, também é idealizadora e desempenha 
o papel de Produtora Executiva na Embrazzza, um projeto em ascensão que valoriza a 
música eletrônica popular brasileira. Indicado ao prêmio Odette Costa (2025), é coautora do 
projeto, Embraza: Amplifica, aprovado pela PNAB 2024, que formou e especializou novos 
artistas como DJs e produtores musicais em Araçatuba - SP. Sua visão estratégica e 
entusiasmo têm impulsionado o crescimento de seus projetos tornando todos promissores.  
  
  
Nome do profissional/empresa: Larissa Girotto Matheus de Oliveira  
Função no projeto: Assistente e monitoramento  
CPF/CNPJ: 419.246.228-01  
Pessoa negra ou indígena? Sim  
Pessoa com deficiência? Sim  
Mini currículo: Larissa é uma profissional com sólida base científica e paixão pela botânica 
aplicada, atuando como assistente estratégica no Jardim Amaltéia (Ateliê Botânico de 
Bianca Rochani).Formada em Medicina Veterinária pela UNESP, Larissa traz um olhar 
técnico diferenciado, aplicando seus conhecimentos em biologia e saúde para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos produtos do ateliê.  
 
 



 

 

Nome do profissional/empresa: Amanda Rugiani Pinto (RUPIN)  
Função no projeto: Apresentação Dj  
CPF/CNPJ: 46.982.148/0001-70  
Pessoa negra ou indígena? Não.  
Pessoa com deficiência? Não.  
Mini currículo: RUPIN é produtora cultural e DJ reconhecida em Araçatuba-SP e região, com 
forte atuação na cultura LGBTQIAPN+. Em seu currículo destacam-se eventos como Festa 
POSE, La Noche de Las Bibas e Sarau Fervida Pajubá, aprovado no edital Arte em  
Casa 2 (2021) e indicada ao prêmio Odette Costa (2023). Co-fundadora do projeto 
EMBRAZZZA, também indicado ao prêmio Odette Costa (2025) projeto que valoriza a 
música eletrônica brasileira, é coautora do projeto Embraza: Amplifica aprovado pela PNAB 
2024, que formou e especializou novos artistas como DJs e produtores musicais em  
Araçatuba - SP. RUPIN também atua em eventos importantes como FESTARA, CIRCUITO  
SESC DE ARTES 2024, Festival MIA, Carnaval Sesc Rio Preto 2025 e Bienal Sesc de 
Dança 2025. Com presença energética e som envolvente, é referência na cena eletrônica 
regional.  
  
  
Nome do profissional/empresa: Talita Nayla Rustichelli (Dita Pauta)  
Função no projeto: Assessoria de Imprensa  
CPF/CNPJ: 28.867.834/0001-18  
Pessoa negra ou indígena? Não.  
Pessoa com deficiência? Não.  
Mini currículo: A Dita Pauta é uma empresa que presta serviços de produção e assessoria 
de imprensa para projetos culturais e afins. Existente desde 2017, é gerida pela jornalista, 
cantora e produtora cultural Talita Rustichelli, que soma experiência de quase 20 anos 
nestes segmentos. A empresa está sediada em Araçatuba, interior de SP, e já prestou 
serviços para instituições como Sesc, e para projetos viabilizados por leis municipais 
(fomento à cultura do Fundo Municipal de Cultura de Araçatuba), estaduais (Proac) e 
federais (Aldir Blanc e Rouanet).  
  



 

  



 

 

BENEFICIÁRIO : NU PAGAMENTOS S/A 

 



 

 

 



 

 

Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja 
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja. 
Regra de bloqueio da inadimplência RGC 765/2023, Art. 70 
a 

Autenticação Mecânica 

DÉBITO AUTORIZADO - BANCO DO BRASIL S.A. 
ATENÇÃO! ESTE EXTRATO É APENAS INFORMATIVO. Caso não ocorra o débito em sua conta corrente, dirija-se a um dos bancos conveniados abaixo ou acesse 

claro.com.br/minha-claro, faça seu login e efetue o pagamento. 



 

 Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL 

LARISSA GIROTTO MATHEUS DE OLIVEIRA 
R EUCLIDES DA CUNHA, 01863 
JARDIM BRASILIA 
16025-473    ARACATUBA  SP 

C ó digo 
404/224512965 

Vencimento 
10/10/2025 

Valor 

153,59 
CPF/CNPJ 
419.246.358-01 

Forma de Pagamento 
D É BITO AUTOM Á TICO 

002/006 

Importante 
Mantenha  seu  e-mail  e  telefones  sempre  atualizados. 
Acesse  claro.com.br/minha-claro,  fa ç a  seu  login  ou 
cadastre-se. 
Aten çã o: o cancelamento de seus servi ç os CLARO, durante o 
per í odo de perman ê ncia m í nima, estar á  sujeito  à  cobran ç a 
de multa contratual. 

Saldo de pontos em 20/09/25 5.160 
Pontos resgatados em 09/25 0 

descri çã o total 

Internet 110,28 

Celular 31 43 , 

Valor total 
153,59 

Internet 
Mensalidade Claro net virtua 
01 /09/25 A 30/09/25  OFERTA CONJUNTA CLARO BANDA LARGA 600 MEGA  + APLICATIVOS 110,28 
Fidelidade da oferta at é : 

 
08/07/2026 

Sub-Total Mensalidade Claro net virtua 110,28 
Total Internet 110,28 

Celular 
 Mensalidade Claro , 31 43 
Total Celular 43 , 31 

 Ap 73: ó s 15 dias da notifica çã o poder á  ocorrer a suspens ã o. 
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Para pagamentos ap ó s o vencimento ser ã o cobrados juros 
di á rios de 0,033% e multa de 2%. 
Deficiente auditivo ou surdo acesse 
claro.com.br/minha-claro. 

Ligue 10621 para informa çõ es, atendimento t é cnico, 
financeiro, compra de servi ç os, reclama çõ es ou 
cancelamentos (liga çã o gratuita). Ouvidoria 08007010180 

REGISTROS DE ATENDIMENTO: 
404255402749453 , 
404255402670410, 404255402127353 , 
404255322162464, 404255322159379 

Baixe  nosso  aplicativo  no  Google 
Play e na App Store 
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S.A., BANCO DO 
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA 
ECONOMICA 
FEDERAL, CITIBANK, C6 BANK, FATLOJ, MULTIPAGOS, NUBANK S.A., PICPAY 

Cliente Identificação para Débito Mês Referência Vencimento Valor 
LARISSA GIROTTO MATHEUS DE OLIVEIRA NET SERVICOS 4042245129657 Setembro/2025 10/10/2025 153,59 

84650000001-9   53590162202-2   51010404000-9   00321492058-3     B^^^B &gt8ZAV!jdex~m 6i4a>M$9r B^^^B  
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Aqui 

003/006 
Discriminação do Serviço 

BANDA LARGA       ICMS 
01/09/25 A 30/09/25  MENSALIDADE VIRTUA CLARO BANDA LARGA 600 MEGA 13,01 72,28 
SUB TOTAL BANDA LARGA      72,28 VALOR DA NOTA 

FISCAL:      72,28 

 

ICMS Base de C á lculo: 28 , 72 Al í quota: 18 ,00% Valor: 01 , 13 
 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco 

E114.622D.BA07.4E5A.2470.855B.B56E.F3FB 
 Contribui - çã o para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos servi ç os de telecomunica çõ es - N ã o repassados ao cliente./\.\/- Nota Fiscal Fatura emitida em via  ú nica conforme cl á usula primeira, inciso II do Conv ê nio ICMS nº 115/2003/Central de Atendimento ANATEL 1331/Emiss ã o autorizada pelo Regime 

Especial: 095166/2020 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 13,01 - FUST TOTAL 0,57 - FUNTTEL TOTAL 0,29 
A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais 
SVA-SKEELO AUDIO BOOK PREMIUM:R$ 27 / -ANTIVIRUS MCAFEE 3 DISPOSITIVOS:R$ 4,5 / -MINHA BANCA RESIDENCIAL:R$ 6,5 

Claro NXT Telecomunica çõ es S.A NOTA FISCAL DE SERVI Ç OS DE COMUNICA ÇÃ O - MOD 21  - VIA  Ú NICA - SERIE D01 
Rua Henri Dunant,780 
Santo Amaro 

  S 04709-110 ã o Paulo - SP 
CNPJ: 66.970.229/0001-67 
IE: 114166101115 

LARISSA GIROTTO MATHEUS DE OLIVEIRA 
R EUCLIDES DA CUNHA, 01863  JARDIM BRASILIA 
ARACATUBA  SP 
CPF/CNPJ 419.246.358-01 

C ó digo:     404/224512965 
N ú mero:    0220831838 
I.E:            ISENTO 

M ê s: Setembro/2025 
Emiss ã o: 24/09/2025 
Vencimento: 10/10/2025 

CFOP 5.307 - Presta çã o de servi ç o de comunica çã o a n ã o 
contribuinte 
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LARISSA GIROTTO MATHEUS DE OLIVEIRA 

Serviços Inclusos no seu Plano 
15GB de Internet do seu plano 
Bônus de relacionamento promocional - 5GB 
Ligações Ilimitadas com o código 21 

 
 

AVISOS AO CLIENTE 
Informações sobre regra de suspensão da inadimplência conforme RGC 632/2014 Art 90 a 97: Transcorridos 15 dias da Notificação do débito poderá ocorrer a Susp Parcial, transcorridos 30 dias 
da susp parcial poderá ocorrer a Susp Total, e transcorridos 30 dias da susp total o contrato poderá ser Reincidido. Da rescisão do contrato poderá ocorrer a inclusão do registro do débito junto 
aos órgãos de Proteção ao crédito. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dos serviços) não repassados ao cliente. Central Anatel: 1331. 
Pague sua conta nos bancos credenciados: Bradesco, Banco do Brasil, CEF, Itaú, Santander e outros. As regras do roaming internacional sofrerão mudanças a partir de abril. Para conhecer, 
consulte o regulamento em https://www.claro.com.br/empresas/celular/claro-passaporte 

 

 
Descrição Valor ISS (R$) Valor Cobrado (R$) App incluso na oferta - Claro banca Premium 7,04 

   Desconto App incluso na oferta - Claro banca Premium -0,73 
App incluso na oferta - Skeelo ebook Light 10,56 
   Desconto App incluso na oferta - Skeelo ebook Light -1,09 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 0,00 15,78 

 
  

CFOP: 5307 
Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% 
  

 

Oferta Conjunta Claro MIX 
     Fidelidade até 28/12/2024 
Aplicativos Digitais 
     Fidelidade até 28/12/2024 
Claro Controle 15GB (163) 
     Fidelidade até 28/12/2024 

48,31

Desconto débito automático + fatura digital (vigente até 08/10/2025)      
Fidelidade até 28/12/2024 

-5,00

Waze ilimitado sem descontar da internet do seu plano 
WhatsApp ilimitado sem descontar da internet do seu plano 
SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO R$ 43,31 

TOTAL R$ 43,31 

(18) 99748 4191  fidelidade at é  28/12/2024 

DOCUMENTO FINANCEIRO Nº 269958096  /  092025 

NOTA FISCAL DE SERVI Ç OS DE TELECOMUNICA ÇÕ ES Nº 258097621/092025 

Claro S/A 
Rua Henri Dunant, 780,   Torre A e Torre B Santo Amaro 
04709-110 -  Sao Paulo - SP 
CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscri çã o Estadual: 114814878119 
Atendimento Claro: 1052 
www.claro.com.br 

LARISSA GIROTTO MATHEUS DE OLIVEIRA 
R EUCLIDES DA CUNHA 1863 
JARDIM BRASILIA 
16025-473 -  ARACATUBA - SP 

Modelo:  22  S é rie B64 Via  Ú nica 
Data Emiss ã o: 11/09/2025 
Per í odo:  11/08/2025 a 10/09/2025 

CPF/CNPJ: CPF 419.246.358-01 
Nº da Conta: 127230021 
Nº do Cliente: 120540173 

Reservado ao Fisco: 
5 ecd.15a5.ad40.d55c.6843.2817.b97d.9afa 

Servi ç os Base de C á lculo (R$) ICMS Al í quota (%) Valor ICMS Isento/N ã o Tribut á vel (R$) Valor (R$) 
Claro Controle 15GB 71 , 30 18 , 00 54 5 , 30 71 , 
   Desconto Desconto d é bito autom á tico + fatura digital , 18 -3 , 00 18 58 , -0 18 , -3 
Valor Total da Nota Fiscal , 53 27 4 , 96 0 , 00 53 27 , 

CANAIS DE ATENDIMENTO: 
Acesse sua conta e outros servi ç os: 
No app Minha Claro Residencial / No Whatsapp 11 99991 0621 
Na Internet – minhaclaro.claro.com.br 
No Atendimento Claro: 10621 
Atendimento ao deficiente auditivo e de fala - ligue: 0800 721 7707 

Seu n ú mero Claro 
(18) 99748 4191 

Per í odo de uso 
de 11/08/2025 a 10/09/2025 

Vencimento 
10/10/2025 

Veja aqui o que est á  sendo cobrado: 
1 . Plano Contratado R$ 43,31 

Total R$ 43,31 

  Servi ç os M ó veis 

1 . PLANO CONTRATADO VALOR R$ 

DETALHAMENTO DE LIGA ÇÕ ES E SERVI Ç OS DO CELULAR  (18) 99748 4191 
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Claro Controle        

Data Hora Origem-Destino/Crédito/Serviço Número Op.L.D Dur.(s)/Vol.(MB) Dur.Efet. Tipo de Ligação Déb/Créd.(R$) Saldo (R$) 
06/08 00:00:00 SP   5,000 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

06/08 07:32:30 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996611040  00:00:42 00:00:38 Local 0,00 0,00

06/08 07:39:32 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:10 Local 0,00 0,00

06/08 10:45:09 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836231661  00:00:42 00:00:38 Local 0,00 0,00

06/08 10:50:46 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:24 00:02:04 Local 0,00 0,00

06/08 14:55:20 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836361180  00:00:48 00:00:46 Local 0,00 0,00

06/08 15:02:39 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836238527  00:00:30 00:00:22 Local 0,00 0,00

06/08 15:03:47 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981788527  00:00:30 00:00:09 Local 0,00 0,00

06/08 18:04:59 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:12 00:01:49 Local 0,00 0,00

07/08 00:00:00 SP   9,600 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

07/08 08:15:27 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836098101  00:00:36 00:00:32 Local 0,00 0,00

07/08 12:56:44 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836218699  00:00:30 00:00:19 Local 0,00 0,00

08/08 11:00:14 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836232186  00:01:24 00:02:03 Local 0,00 0,00

08/08 11:02:28 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981788527  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

09/08 12:14:42 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:00 00:00:56 Local 0,00 0,00

11/08 00:00:00 SP   2,220 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

11/08 02:01:54 MENSALIDADE CONTROLEOn Line (eletronica)   00:00:00 00:00:00  0,00 0,00

11/08 08:47:04 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 2114998496988 21 00:02:00 00:02:36 Int. Regional 0,00 0,00
11/08 08:49:29 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 211434721458 21 00:00:54 00:00:50 Int. Regional 0,00 0,00
11/08 08:52:39 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 2114996906373 21 00:00:36 00:00:36 Int. Regional 0,00 0,00
11/08 08:56:40 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 2114997467828 21 00:00:36 00:00:32 Int. Regional 0,00 0,00
12/08 11:54:00 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:03:00 00:05:00 Local 0,00 0,00

13/08 00:00:00 SP   2,190 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

13/08 17:14:38 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

13/08 18:14:06 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

14/08 00:00:00 SP   119,380 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

14/08 00:00:00 SP   22355,830 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

14/08 10:48:53 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

14/08 14:02:29 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:05 Local 0,00 0,00

14/08 14:06:47 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:36 00:00:34 Local 0,00 0,00

14/08 15:09:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836091500  00:01:30 00:02:10 Local 0,00 0,00

15/08 08:17:49 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1821850897  00:01:00 00:01:40 Local 0,00 0,00

15/08 08:19:24 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1821850897  00:01:36 00:02:13 Local 0,00 0,00
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15/08 10:28:07 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:06 00:01:43 Local 0,00 0,00

16/08 00:00:00 SP   31,900 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

16/08 09:39:58 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:00:36 00:00:34 Local 0,00 0,00

17/08 00:00:00 SP   92,620 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

18/08 00:00:00 SP   162,380 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

18/08 17:48:00 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:02:36 00:03:54 Local 0,00 0,00

19/08 13:46:13 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 2114996110727 21 00:01:18 00:01:56 Int. Regional 0,00 0,00
19/08 15:18:32 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836238527  00:01:00 00:01:40 Local 0,00 0,00

19/08 15:55:08 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836238527  00:04:00 00:05:56 Local 0,00 0,00

19/08 16:03:37 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836238527  00:01:06 00:01:44 Local 0,00 0,00

19/08 16:07:18 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836238527  00:00:30 00:00:21 Local 0,00 0,00

19/08 16:57:41 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:00:48 00:00:48 Local 0,00 0,00

20/08 00:00:00 SP   72,530 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

20/08 09:14:56 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836446670  00:02:30 00:03:49 Local 0,00 0,00

20/08 09:42:58 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:36 00:02:14 Local 0,00 0,00

20/08 11:30:17 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836370808  00:01:18 00:01:58 Local 0,00 0,00

20/08 14:02:19 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

20/08 14:03:50 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:01:06 00:01:46 Local 0,00 0,00

21/08 00:00:00 SP   11,270 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

21/08 08:48:46 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836220236  00:02:12 00:03:31 Local 0,00 0,00

21/08 08:51:32 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:00 00:00:57 Local 0,00 0,00

21/08 08:52:41 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:54 00:00:51 Local 0,00 0,00

22/08 17:23:49 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836378000  00:01:54 00:02:34 Local 0,00 0,00

23/08 00:00:00 SP   5,820 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

23/08 12:17:47 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:00 00:00:55 Local 0,00 0,00

23/08 13:12:56 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:01:24 00:02:00 Local 0,00 0,00

25/08 00:00:00 SP   156,520 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

25/08 08:51:28 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836220236  00:00:48 00:00:44 Local 0,00 0,00

25/08 09:01:56 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:00:30 00:00:13 Local 0,00 0,00

25/08 10:23:25 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:01:12 00:01:51 Local 0,00 0,00

25/08 15:05:47 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997501989  00:00:30 00:00:28 Local 0,00 0,00

26/08 17:45:49 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:15 Local 0,00 0,00

27/08 00:00:00 SP   683,230 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00
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27/08 16:46:19 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:26 Local 0,00 0,00

27/08 17:25:20 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:04:30 00:07:07 Local 0,00 0,00

27/08 22:19:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981788527  00:00:00 00:00:03 Local 0,00 0,00

27/08 22:22:29 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:01:12 00:01:47 Local 0,00 0,00

28/08 00:00:00 SP   122,870 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

28/08 08:09:50 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:24 Local 0,00 0,00

28/08 09:54:50 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:01:54 00:02:30 Local 0,00 0,00

28/08 12:09:39 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:04:06 00:06:46 Local 0,00 0,00

28/08 12:40:08 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:20:36 00:33:56 Local 0,00 0,00

29/08 10:02:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:04:42 00:07:18 Local 0,00 0,00

29/08 10:07:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836073900  00:00:30 00:00:07 Local 0,00 0,00

29/08 10:08:25 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836073900  00:08:54 00:14:14 Local 0,00 0,00

29/08 10:17:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:05:54 00:09:10 Local 0,00 0,00

29/08 10:32:10 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:02:24 00:03:43 Local 0,00 0,00

29/08 10:46:32 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:03:30 00:05:28 Local 0,00 0,00

30/08 08:09:41 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:14:12 00:23:29 Local 0,00 0,00

30/08 08:24:08 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:00:30 00:00:18 Local 0,00 0,00

30/08 09:05:27 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:00:42 00:00:40 Local 0,00 0,00

30/08 09:08:59 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836252884  00:01:06 00:01:46 Local 0,00 0,00

30/08 09:11:36 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836252884  00:00:30 00:00:14 Local 0,00 0,00

30/08 09:35:03 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:54 00:00:54 Local 0,00 0,00

30/08 10:09:13 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355  00:04:06 00:06:45 Local 0,00 0,00

30/08 10:25:26 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333  00:00:30 00:00:21 Local 0,00 0,00

 
Claro Controle (Continuação)       

Data Hora Origem-Destino/Crédito/Serviço Número Op.L.D Dur.(s)/Vol.(MB) Dur.Efet. Tipo de Ligação Déb/Créd.(R$) Saldo (R$) 
30/08 10:38:23 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836085060 00:00:30 00:00:12 Local 0,00 0,00
30/08 10:38:56 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836235191 00:00:30 00:00:21 Local 0,00 0,00
30/08 10:39:35 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 1836221511 00:01:54 00:02:29 Local 0,00 0,00
30/08 11:06:02 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:00:48 00:00:44 Local 0,00 0,00
30/08 11:18:46 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:00:30 00:00:04 Local 0,00 0,00
30/08 11:19:01 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:01:18 00:01:56 Local 0,00 0,00
30/08 11:39:04 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:00:30 00:00:05 Local 0,00 0,00
01/09 00:00:00 SP  67,210 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

01/09 14:08:31 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:01:18 00:01:55 Local 0,00 0,00
01/09 14:17:37 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:01:24 00:02:00 Local 0,00 0,00
01/09 18:17:41 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:16:30 00:27:10 Local 0,00 0,00
02/09 00:00:00 SP  25,220 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

02/09 10:19:10 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:07:18 00:11:54 Local 0,00 0,00
02/09 11:06:24 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:01:12 00:01:51 Local 0,00 0,00
02/09 19:07:24 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:02:48 00:04:07 Local 0,00 0,00

DETALHAMENTO DE LIGA ÇÕ ES E SERVI Ç OS DO CELULAR  (18) 99748 4191 
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03/09 00:00:00 SP  458,810 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

03/09 08:01:13 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18981402126 00:00:30 00:00:22 Local 0,00 0,00
03/09 14:13:11 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:02:00 00:02:39 Local 0,00 0,00
03/09 16:27:29 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333 00:01:00 00:00:57 Local 0,00 0,00
03/09 17:09:30 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:01:54 00:02:33 Local 0,00 0,00
04/09 00:00:00 SP  54,770 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

04/09 09:12:01 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:00:54 00:00:52 Local 0,00 0,00
04/09 09:15:10 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:03:42 00:05:38 Local 0,00 0,00
04/09 12:59:21 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:03:54 00:05:52 Local 0,00 0,00
04/09 13:48:18 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:01:18 00:01:55 Local 0,00 0,00
04/09 13:53:45 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:00:30 00:00:12 Local 0,00 0,00
05/09 00:00:00 SP  17,280 00:00:00 Plano de Internet 0,00 0,00

05/09 10:11:54 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18997139355 00:04:24 00:07:01 Local 0,00 0,00
05/09 12:49:40 Sao Paulo - Interior (Area 18)SP 18996210333 00:00:54 00:00:53 Local 0,00 0,00



 

  



 

 

 NOME DO AGENTE CULTURAL: Daniel Vítor Francisco da Silva  
 CPF/CNPJ: 433.100.978-54  
 NOME DO PROJETO INSCRITO: Raízes do lucro  

CATEGORIA: Fortalecimento Cultural -  Periferias  

RECURSO:  

 À Secretaria Municipal de Cultura, Com base na Etapa de Seleção do Edital 011/2025 -  
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA - SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS -  
FORTALECIMENTO CULTURAL, venho solicitar alteração do resultado preliminar de  
seleção, conforme justificativa a seguir. Justificativa:  

1 . Da Análise Incompleta dos Documentos Anexados nas Abas “Ficha  
Técnica” e “Anexos Obrigatórios e Complementares”  

 Conforme dispõe o edital, a documentação relativa na Aba Ficha Técnica:  

● ao Portfólio Completo do Proponente   ,  
● ao  Portfólio dos Principais Integrantes ( Direção,  Produção Executiva e 

Artistas),  
● aos Integrantes adicionais   ;  bem como na aba “Anexos Obrigatórios e 

Complementares”:  

● os  Comprovantes de Residência ,  

 deveria ser enviada  em arquivos únicos , dado que o  sistema permite apenas um upload  
por categoria.  

 Tais documentos foram devidamente anexados nas abas  “Ficha Técnica” e "Anexos 
Obrigatórios e Complementares”   , em estrita observância  às exigências editalícias.  



 

 

 Contudo, o parecer avaliativo demonstra que a Comissão limitou-se a considerar apenas os  
nomes dispostos na seção do “Portfólio Completo do Proponente” e “Integrantes  
 Adicionados”, desconsiderando os  Portfólio dos Principais  Integrantes,  anexados na 
aba  própria — onde estão todos os portfólios exigidos.  

 Dessa forma, a análise restou  materialmente prejudicada ,  ocasionando atribuição de 
nota  incompatível com a documentação disponibilizada.  

 2. Do Equívoco na Atribuição de Nota – Item “Percentual de Equipe  
Residente em Araçatuba”  

 O parecer atribuiu  0 (zero) pontos  ao critério “Percentual  de integrantes residentes em  
Araçatuba”, sob o fundamento de inexistência de comprovantes, justificativa utilizada por  
todos os avaliadores:  
“A ficha técnica é composta por 2 integrantes, dos quais nenhum comprovou residência em  
Araçatuba, atendendo 0% do critério”.  

 Todavia, reitero que  os comprovantes de residência foram anexados de forma regular 
  ,  dentro dos arquivos da aba  "Anexos Obrigatórios e Complementares”   , 
juntamente com o  portfólio dos membros principais, no qual não foram observados, como 
dito anteriormente.  

 Assim, a nota conferida não reflete a realidade documental apresentada e deve ser revista,  
com atribuição da pontuação correspondente ao percentual real de integrantes residentes  
no município, nos termos da matriz avaliativa (2, 4, 6, 8 ou 10 pontos).  

3 . Do Equívoco na Atribuição de Nota – Item “Equipe”  

 O item que avalia a experiência, qualificação e comprovação da equipe técnica também foi  
impactado, uma vez que o parecer menciona ausência de portfólios — o que não condiz 
com a documentação efetivamente enviada na aba da ficha técnica, na parte “   Portfólio 
dos  Principais Integrantes”.  

 Os portfólios da Direção, Produção Executiva e demais membros constam integralmente  
nos arquivos anexados conforme orientações do sistema. Destaca-se, ainda, a justificava  



 

 

de dois avaliadores que atribuíram respectivamente as notas 6 e 7,5, por suposta ausência  
desses documentos:  

 "O proponente apresenta portfólio e comprovações na área, no entanto, a equipe técnica  
indicada não apresentou portfólio e os portfólios apresentados não estão na ficha técnica."  

 "O proponente possui portfólio consistente com o tema (trancista e cultura urbana),  
garantindo a autenticidade e a capacidade técnica central. No entanto, há uma falha na  
documentação da equipe técnica de apoio (agentes culturais e trancistas auxiliares), que  
não teve seus portfólios anexados ou indicados na ficha técnica."  

 Além disso, foi anexado na aba “Anexos Obrigatórios e Complementares” no espaço  
“Outros documentos que o proponente considerar pertinente”:  

 
Consta o portfólio completo em PDF com imagens das duas integrantes mais relevantes do  
projeto, demonstrando novamente o equívoco da pontuação atribuída entre dois  
avaliadores, visto que, uma das avaliações foi 10, contradizendo as outras avaliações:  

 “O proponente apresentou portfólio consistente, demonstrando atuação na cultura urbana  
como trancista. A equipe é composta por profissionais da área, incluindo outros agentes  
culturais e trancistas, o que reforça a capacidade técnica para a execução do projeto”  



 

 

 Portanto, deve ser corrigida à luz da documentação que já consta no proposta, validando a  
nota 10.  

4 . Do Pedido  

 Diante do exposto, requer-se:  

1 .  a reavaliação integral dos documentos anexados nas abas “Ficha Técnica” e 
"Anexos Obrigatórios e Complementares”   , especialmente  aqueles relativos aos  
portfólios e comprovantes de residência;  

2 .  a retificação das notas atribuídas aos itens “Equipe” para 10 e “Percentual 
de  Equipe Residente em Araçatuba” e verificação de porcentagem dos 
comprovantes de residência   , de modo a refletir a documentação efetivamente  
enviada;  

3 .  a consequente adequação da pontuação final   , conforme os parâmetros  
estabelecidos no edital.  

 Coloco-me à disposição para eventual reenvio dos documentos, caso a Comissão entenda  
necessário.  

 Termos em que,  
 Pede deferimento.  



 

 

Gabriela Santos 

Trancista 

PORTFÓLIO 



 

 

  Com foco na valorização da cultura afro e 

periférica, e na promoção da autoestima, 

Gabriela alia técnica e gestão para 

oferecer serviços que unem cuidado, 

identidade e expressão cultural. 

Gabriela Santos é 

co-proprietária do 

Rasta Roots, estúdio 

fundado em 2018 

em Araçatuba e 

referência regional 

em tranças, dreads 

e alongamentos. 



 

 

3 ª edição Viva Mulher 

Em  esp ecial fechando a 

semana da Consciência 

Negra, e voltado para 

mulheres negras, na 

Estação Cidadania. 

ação realizada em 2023 



 

 

Ganhadora 
   do 

  

21 º Prêmio Odette Costa  - 2024 

Na categoria: Cultura urbana 
  



 

 

Workshop em comemoração à semana 

da mulher: compartilhando 

conhecimentos e resgatando a cultura, 

história e técnicas de trança nagô. 



 

  

Curso completo de tranças: técnicas, 

marketing digital e material pós curso. 



 

 

PRIMEIRA EDIÇÃO DO   
EVENTO EM 2022,   
COM PRODUÇÃO 

  PRÉ, DURANTE E PÓS    

Meu nome é Beatriz Gabrielle Batista da Silva. 

Desde 2017, sou a idealizadora e responsável 
pelos brechós “Brechó da Vó” e ”Achados 

Libra”.    Também sou uma das criadoras e 

proprietária da produtora Embrazzza, que 

acontece desde 2022 em Araçatuba - SP. 

Breve currículo 

documentado das 

realizações 

artístico/cultural 

ACHADOS LIBRA e 
brechó da vó 

( IDEALIZADORA e 
proprietária) 

DESDE 2019 

BRECHÓ DE MODA FINA E 
CONSCIENTE. 
JÁ ESTEVE PRESENTE NA 
FEIRA DO GARIMPO, VEM PRA 
PRAÇA E AGORA DE MANEIRA 
ONLINE. O PROJETO TEVE 
INÍCIO EM 2017 DE FORMA 
FÍSICA, COM BRECHÓ DA VÓ 
E DEPOIS DE ALGUNS ANOS, 
SE REIVENTOU SE 
TORNANDO ACHADOS LIBRA. 

EMBRAZA 
( idealizadora e 
proprietária) 

 DE OUTUBRO DE  2022 29 



 

  

Breve currículo 

documentado das 

realizações 

artístico/cultural 

SESC BIRIGUI:   
embraza sessions 

( idealizadora e 
proprietária) 

01  a 02 de julho de 
2023 

As intervenções realizadas por Misk e 
Rupin partem do conceito de 
descoberta de possibilidades musicais. 
Com produção de Beatriz Gabrielle, que 
trouxe a curadoria de todos os artistas 
que foram apresentados no evento, 
além de auxilio na produção. 

RESIDÊNCIA MENSAL 
WEB RÁDIO FUNCTION.FM 

( idealizadora e 
proprietária) 

05 /03/2024 A  04/03/2025 

Criado como uma ode à 
diversidade musical, este 
programa que será 
transmitido pela rádio 
@ function.fm  destaca as 
vibrantes paisagens sonoras 
que se desdobram em 
Araçatuba e região. O 
Projeto foi aprovado na 
Chamada Aberta e tem 
transmissão gratuita, toda 
primeira terça-feira do mês. 
link: https://functionfm.com/ 



 

  



 

 

BENEFICIÁRIO : NU PAGAMENTOS S/A 

 



 

 

À Comissão Avaliadora de Projetos – CAP, 

Venho por meio deste, solicitar a revisão da pontuação atribuída ao projeto “1ª Semana do Hip-Hop 
de Araçatuba" submetido ao Edital de Chamamento Público Nº 11/2025 – Fortalecimento Cultural, 
na Categoria A – Festivais 1ª Edição, pela proponente Francielle Aparecida Ribeiro.  

As solicitações referem-se aos critérios e itens avaliados conforme descrito abaixo, com as 
respectivas justificativas apontadas para cada caso, sendo: 

1. Solicitação de Revisão 1 

Critério 1 - Relevância e Justificativa 
Avaliador: Jonas Santos Estevão 
Nota Atribuída: 13 
Nota Solicitada: 15 

 

Justificativa: 

A presente justificativa também reforça que há necessidade de uma compreensão mais 
aprofundada do movimento Hip-Hop, de sua estrutura e de suas dinâmicas internas, demonstrando 
que a crítica de desequilíbrio não se aplica de maneira plena ao projeto. Isso porque cada elemento 
possui naturezas, funções e demandas distintas — técnicas, estruturais e operacionais — que 
influenciam diretamente sua forma de implementação. Assim, as diferenças observadas não 



 

 

decorrem de priorização inadequada, mas sim das especificidades próprias de cada linguagem 
dentro do Hip-Hop e de sua viabilidade no contexto local.  

No caso do Breaking, sua inclusão está alinhada aos objetivos e metas do projeto, considerando a 
escassez de artistas e iniciativas na cidade. A oficina busca iniciar um processo de fortalecimento do 
elemento em Araçatuba. 

O elemento MC apresenta maior flexibilidade de aplicação, devido à demanda existente de artistas e 
coletivos locais. Ainda assim, sua carga foi reduzida para viabilizar a execução dos demais 
elementos. A programação contempla: 1 show de 1 hora para artista habilitado, 5 pocket shows 
para artistas iniciantes e 1 batalha de MC’s com, no mínimo, 8 participantes, adequando custos e 
estrutura de som à dinâmica geral do evento. 

O elemento DJ aparece de quatro formas distintas, demonstrando sua amplitude dentro do 
movimento: 

1) Formação: oficina voltada ao desenvolvimento técnico de novos artistas; 
2) DJ principal: atuação essencial no evento de encerramento, responsável por apresentações, 

ambientação sonora e apoio técnico; 
3) DJ Set: apresentação de até 1h30 conduzida por DJ convidado; 
4) Produção musical: DJ produtor contratado para criação de beats para a Batalha de MC’s. 

Cada função demanda tempo de preparo, atuação específica e cachê proporcional, estando 
distribuídas de forma compatível com o cronograma e o orçamento do projeto. 

Por fim, o Graffiti é o elemento com maior demanda estrutural, devido ao volume de materiais 
necessários (latas de spray, rolinho, xadrez, látex), que variam conforme o artista e a proposta 
visual. A programação prevê 1 oficina para 12 participantes (2 latas por pessoa) e a contratação de 2 
grafiteiros de mão livre (mínimo de 6 latas cada), com atividades entre 1h30 e 3h de duração. 

Conforme indicado na ficha técnica, nem todos os artistas foram selecionados previamente devido 
ao tempo curto para elaboração do projeto, aos critérios de residência na cidade e à necessidade de 
adequação técnica às funções. Diante do nível de exigência da Semana do Hip-Hop, a produção se 
compromete a realizar uma seleção criteriosa e aprofundada dos oficineiros e artistas. Mesmo 
assim, grande parte dos profissionais previstos já foi indicada na ficha técnica.  

Justificar esse ponto é necessário, pois o projeto busca, antes de qualquer outra demanda, valorizar 
os artistas envolvidos e assegurar a qualidade do trabalho de cada um, mantendo o respeito mútuo 



 

 

e a seriedade que o movimento Hip-Hop exige. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto 
ao referido critério, solicita-se a revisão sugerida. 

2. Solicitação de Revisão 2  

Critério 1 - Relevância e Justificativa 
Avaliador: Gabriela Constancio Silvano 
Nota Atribuída: 14 
Nota Solicitada: 15 

 

Justificativa: a avaliadora detalha um argumento de que o projeto cumpre com excelente aderência 
ao tema “Relevância e Justificativa”, conforme print supracitado, sem nenhuma menção a algum 
detalhe detrator ou ponto de melhoria identificado, porém atribuiu nota 14, não ficando possível o 
entendimento do porquê do desconto frente a nota absoluta. Assim, compreendendo a plena 
adesão do projeto ao referido critério, solicita-se a revisão sugerida. 
3. Solicitação de Revisão 3 

Critério 1 - Relevância e Justificativa 
Avaliador: Poliana Gomez Brasil 
Nota Atribuída: 14 



 

 

Nota Solicitada: 15 

 

Justificativa: a avaliadora descreve positivamente o cumprimento do projeto ao tema “Relevância e 
Justificativa”, conforme print supracitado, sem nenhuma menção a qualquer detalhe detrator ou 
sinalização de ponto de melhoria, porém atribuiu nota 14, não ficando possível o entendimento do 
porquê do desconto. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido critério, 
solicitase a revisão sugerida. 

4. Solicitação de Revisão 4 

Critério 2 – Objetivos e Metas 
Avaliador: Gabriela Constancio Silvano  
Nota Atribuída: 8 
Nota Solicitada: 10 

 



 

 

Justificativa: a avaliadora, a partir de vários pontos de argumentação, detalha em seu parecer que e 
como o projeto cumpre com exímia aderência ao critério “Objetivos e Metas”, conforme print 
supracitado, sem nenhuma menção a nenhum detalhe detrator ou ponto de melhoria identificado, 
porém atribuiu nota 8, 20% abaixo da nota máxima, não ficando possível o entendimento do porquê 
do desconto em questão. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido critério, 
solicita-se a revisão sugerida. 

5. Solicitação de Revisão 5 

Critério 4 - Metodologia e Execução 
Avaliador: Jonas Santos Estevão 
Nota Atribuída: 18 
Nota Solicitada: 20 

 

Justificativa: o avaliador descreve positivamente o cumprimento do projeto ao tema “Metodologia e 
Execução”, conforme print supracitado, sem nenhuma menção a qualquer detalhe detrator ou 
sinalização de ponto de melhoria, porém atribuiu nota 18, não ficando possível o entendimento do 
porquê do desconto. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido critério, 
solicitase a revisão sugerida. 

6. Solicitação de Revisão 6 



 

 

Critério 4 - Metodologia e Execução 
Avaliador: Gabriela Constancio Silvano 
Nota Atribuída: 18 
Nota Solicitada: 20 

 

Justificativa: a avaliadora, a partir de vários pontos de argumentação, detalha em seu parecer que e 
como o projeto cumpre com exímia aderência ao critério “Metodologia e Execução”, conforme print 
supracitado, sem nenhuma menção a qualquer detalhe detrator ou sinalização de ponto de 
melhoria, porém atribuiu nota 18, não sendo, portanto, possível compreender o porquê do 
desconto. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido critério, solicita-se a 
revisão sugerida. 

7. Solicitação de Revisão 7 

Critério 4 - Metodologia e Execução 
Avaliador: Poliana Gomez Brasil 
Nota Atribuída: 19 



 

 

Nota Solicitada: 20 

 

Justificativa: a avaliadora argumenta com riqueza de detalhes em seu parecer que e de que 
maneiras o projeto cumpre com exímia aderência ao critério “Metodologia e Execução”, conforme 
print supracitado, sem qualquer menção a observações detratoras ou pontos de melhoria, porém 
atribuiu nota 19, não sendo, portanto, possível compreender o porquê do desconto frente a nota 
absoluta. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido critério, solicita-se a revisão 
sugerida. 

8. Solicitação de Revisão 8 

Critério 7 - Equipe 
Avaliador: Gabriela Constancio Silvano 
Nota Atribuída: 9 
Nota Solicitada: 10 

 



 

 

Justificativa: a avaliadora argumenta com riqueza de detalhes em seu parecer que e de que 
maneiras o projeto cumpre com exímia aderência ao critério “Equipe”, da competência para 
desempenho das funções atribuídas e experiência técnica tanto da proponente como dos demais 
integrantes da equipe na cena cultural local, reforçando as evidências identificadas nos currículos 
enviados - conforme print acima - sem qualquer menção a observações detratoras ou pontos de 
melhoria. Entretanto, atribuiu nota 9, não sendo, portanto, possível compreender o porquê do 
desconto frente a nota absoluta. Assim, compreendendo a plena adesão do projeto ao referido 
critério, solicita-se a revisão sugerida. 

9. Solicitação de Revisão 9 

Critério 9 – Plano de Divulgação 
Avaliador: Poliana Gomez Brasil 
Nota Atribuída: 4 
Nota Solicitada: 5 

 

Justificativa: Devido ao escopo (pequeno porte) e orçamento restrito do projeto, a atribuição de um 
assessor de imprensa, além do gestor de redes sociais, se faz inviável e por isso da acumulação 
dessa função de assessoria de impressa (construção e envio de releases, etc. junto à imprensa local) 
à atuação padrão de gerenciamento de mídias. Essa execução é prática comum na cidade/região ao 
se tratar de projetos de pequeno porte. E, portanto, solicita-se que essa observação seja 
reconsiderada e pontuação sejam reconsiderados. 



 

 

Dessa forma, solicito a revisão das notas atribuídas, considerando que as avaliações parecem não 
refletir completamente as evidências apresentadas. Reitero o compromisso do projeto “1ª Semana 
do Hip-Hop de Araçatuba” com os objetivos determinados no Edital Nº 11/2025 e coloco-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, bem como envio de documentações 
complementares necessárias para bem corroborar esta solicitação.  

Atenciosamente,  
Francielle Aparecida Ribeiro. 

 


